
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
112/2021, CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANFRINÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
E A EMPRESA AFONSO MARANGONI. 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, com sede ã Rua 
Encantilado, 11, inscrito no CNPJ sob n° 01.614.343/0001-09, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sra. Ilena De Fatima 
Pegoraro Oliveira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 76403171 — SSP/PR e do 
CPF/MF n° 022.654.289-06, e 

CONTRATADA: 
AFONSO MARANGONI, empresa jurídica de direito privada, com sede na AVENIDA 7 DE 
SETEMBRO, 4753 APTO 1402 - CEP: 80240000 - BAIRRO: BATEL, Curitiba/PR, inscrita no 
CNPJ sob n° 

CLAUSULA PRIMEIRA: 
PRAZO passa a ter a seguinte redação: 
O período para a execução do objeto contratado fica aditivado até 31/08/2023, conforme 
Processo inexigibilidade n°6/2021, Contrato n° 112/2021 firmado em 01/09/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as 
testemunhas presentes no ato, a fim de que produzam efeitos legais. 

Manfrinópolis, em 21/08/2023. 

Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 
022.654.289-06 

Prefeita Municipal 

SUS NCISCONI 
03441940946 06844989954 
Testemunha Testemunha 

Assinado de forma 
AFONSO digital por AFONSO 

MARANGONI. MARANGONI:21467501 
• 972 

21467501972 Dados: 2023.08.21 
14:46:10 -0300' 

AFONSO MARANGONI 
21467501972 

ESI 

Rua Eneantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÓPOLIS / PARANÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na 
Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO. 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 63/2020. 

CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 

CONTRATADA: ELCIO BELLIN DA SILVA. 

CLAUSULA PRIMEIRA: 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: 
O período para a execução do objeto contratado fica aditivado até 07/09/2024, conforme 
Pregão n° 36/2020 e Contrato n° 63/2020 firmado em 08/09/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

Manfrinópolis, em 21/08/2023. 

o 
Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 

Prefeita Municipal 

PUBLICADO NO 
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Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 21 de agosto de 2023, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Mandirituba, Estado do Paraná, em 21 de 
agosto de 2023. 

LUIS ANTONIO BISCAIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Grazielli Franco 

Código Identificador:6F88C324 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA N°3854/2023 21.08.2023 

Concede férias proporcionais a Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências. 

Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de 
Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0157/2002 de 
08.07.2002, Art. 74, com suas alterações posteriores, bem como 
conforme Processo n° 081/2023 — SRH, de 12 de maio de 2023 e 
Processo n° 127/2023 — SRH, de 10 de agosto de 2023, e 
CONSIDERANDO, a Portaria n° 3809/2023, de 15 de maio de 2023 
que concede férias proporcionais a Servidora Pública, referente ao 
Período Aquisitivo de 08.09.2021 até 07.09.M, 
RESOLVE: 
Art 1°- Conceder 10 (dez) dias de férias proporcionais ao Servidor 
Público Municipal Sr. LEONIR PAGNONCELI BATISTA, 
cadastrado sob a matrícula n° 1012063, ocupante do Cargo de 
provimento Efetivo de Procurador Jurídico 1 no Município de 
Manfrinópolis, Estado do Paraná, sendo 10 (dez) dias a serem 
usufruídos no período de 21 de agosto de 2023 até 30 de agosto de 
2023, referente ao Período Aquisitivo de 08.09.20l até 07.09.2022,
e 10 (dez) dias restantes a serem usufruídos futuramente. 
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, em 21 de agosto de 
2023. 

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Susana Francisconi 

Código Identificador:B390A8E9 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 2° TERMO ADITIVO CONTRATO 112-2021 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO NI° 112/2021. 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: AFONSO MARANGONI. 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: 
O período para a execução do objeto contratado fica aditivado até 
31/08/2023, conforme Processo inexigibilidade n° 6/2021 e Contrato 
n° 112/2021 firmado em 01/09/2021. 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 21/08/2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei Dos Santos 

Código Identificador:228C4CC2 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 2° TERMO ADITIVO CONTRATO 63-2020 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°63/2020. 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: ELCIO BELLIN DA SILVA. 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: 
O período para a execução do objeto contratado fica aditivado até 
07/09/2024, conforme Pregão n° 36/2020 e Contrato n° 63/2020 
firmado em 08/09/2020. 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 21/08/2023. 

ILENA DE FATLKA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei Dos Santos 

Código Identificador:176C485A 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 2° TERMO ADITIVO CONTRATO 113-2020 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°113/2021 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: BUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DE 
INTERNET LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 
O contrato fica aditivado no valor de R5 10.680,00(Dez Mil, 
Seiscentos e Oitenta Reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 
O prazo de execução do contrato fica aditivado até 07/09/2024, 
conforme Processo dispensa n° 23/2021 e Contrato original n° 
113/2021. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 21/08/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei Dos Santos 

Código Identificador:0F78A406 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO 122-2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 122/2022 
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22 de Agosto de 2023 ,Atos Oficiais -.Eqi ão 2210, 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

ATA DA SESSÃO PUBUCA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO N° 60/2023 

PROCESSO LICITÁTÓRIO N°10412023 
ATA N.  69 

O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

dreho publico interno, inscrito no CNPJfkIF sob n° 95.589.289/0001-32, com sede na Avenida 

Iguaçu. 750. Centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, estado do Paraná. toma ~tico 

para conhecimento de todos que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 50/2023, o qual 

objetrvava a aquisição de combusevel tipo (álao diesel comum 3600, 61.o &asai 310, 

gasolina comum e istanol), para os veículos, máquinas • caminhões do Municiai° da Nova 

Esperança do Sudoasta. Estado do Paraná, cuja sessão de abertura das propostas ocorrena no 

dia 21 de agosto de 2023 às 08h30rnin, com inicio da fase de lances às 09h00m1n, foi declarada 

DESERTA, tendo em vista que nAo houve nenhuma proposta cadastrada na plataforma do Banco 

do Brasil. heitasões-e.aombr.

Para mais informações entrar em contato pelo telefone (46) 3546-1144 ou encaminhar para o e-

mal ficrtawoeriovaesoerancadOSUdoeste.or.aov.br.

Nova Esperança do Sudoeste. Paraná. em 21 de agosto de 2023. 

COMISSÃO: 

DIRCEU BONIN  'Pregoeiro 

TIAGO MARTINS. - Membro 

OLACIR FERREIRA  - Membro 

LIDIANI JULIA ARAUJO. - Membro 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
PORTARIA N' 3854/2023 - 21.08.2023 
Concede férias proporcionais a Servidor Público Municipal, e dá outras providências. 
Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n• 0157/2002 de 08.07.2002, Art. 74, com 
suas alterações posteriores, bem como conforme Processo n 081/2023 — SRH, de 12 de maio de 2023 e 
Processo ri•  127/2023 — SRH, de 10 de agosto de 2023, e 

CONSIDERANDO, a Portaria n° 3809/2023, de 15 de maio de 2023 que concede férias proporcionais a 
Servidora Publica, referente ao Período Aquisitivo de 08.09.2021 até 07.09.2022, RESOLVE: 

Art. 1' - Conceder 10 (dez) dias de lérias proporcionais ao Servido( Público Municipal Sr. LEONIR 
PAGNONCELI BATISTA, cadastrado sob a matricula n' 1012063, ocupante do Cargo de provimento Efetivo 
de Procurador Jurídico 1 no Município de Manfrinõpolls, Estado do Paraná, sendo 10 (dez) dias a serem 
usufruidos no período de 21 de agosto de 2023 ate 30 de agosto de 2023, referente ao Período Aquisitivo de 
08.09.2021 até 07.09.2022, e 10 (dez) dias restantes a serem usufruidos futuramente. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Manfnnopolis, em 21 de agosto de 2023. 
Ilesa de Fátima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n' 
8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 

2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 63/2020. CONTRATANTE: Município de Manfrintipolis 
CONTRATADA. ELCIO BELLIN DA SILVA. CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa 

a ter a seguinte redação: O período para a execução do objeto contratado fica aditivado até 07/09/2024, 
conforme Pregão ri• 36/2020 e Contrato n° 63/2020 firmado em 08/09/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato onginal. 
Manfrinopolis, em 21/08/2023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira- Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
PORTARIA N' 3853/2023 - 21.08.2023- Revoga a Portaria n° 3560/2022, de 21 de março de 2022, e 

dá outras providências. Rena de Fátima Pegoraro Oliveia, Prefeita Municipal de Manfnnopoks, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n' 0529/14 de 14 de 
maio de 2014, com suas alterações ~res. RESOLVE: 

Art. 1' - Revogar a Portaria n• 3560/2022, de 21 de março de 2022 que designa Servidora Pública 
Municipal Sra, JOCELINE NUNES PRESTES, cadastrada sob a matricula 1000531, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde no Município de Manfrinópobs, Estado do Paraná, 
pele exercício da Função de Coordenador Técnico, a parti de 1' de agosto de 2023. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor e com efetivos financeiros 
com data retroativa a 1" de agosto de 2023. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinõpobs, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2023_ 
fiena de Fátima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinopolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n*

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 113/2021 - CONTRATANTE: Município de Manfrinõpolis 
CONTRATADA: BUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRk Do VALOR - O contrato fica aditivado no valor de RS 10.680,00(Dez Md, 

Seiscentos e Oitenta Reais). CLÁUSULA SEGUNDA: EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte 
redação: O prazo de execução do contrato fica aditivado até 07/09/2024, conforme Processo dispensa ri° 
23/2021 e Contrato original n 113/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato original 
Manfrinépois, eis 21/08/2023. Hena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINCIPOUS 
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO 
O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento. Estado do Paraná, TORNA PUBUCO, com base na Lei 

Federal e 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1* TERMO ADITIVO AO CONTRATO NI* 114/2022, CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO 

BENTO. CONTRATADA: TERES1NHA LOURDES DO AMARAL 
CLAUSULA PRIMEIRA'. DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: O período para 

a execução do objeto contratado fica aditivado até 17/11/2023 a contar a partir de 18/08/2023, conforme 
Pregão n°60/2022 e Contrato n' 114/2022 firmado em 18/08/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato cingiria! 
Pinhal de São Bento - PR, em 17/08/2023. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal 
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